
 

PORTARIA N.º 0106/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Conceder o Pagamento de 10 dias de Férias em Abono 

pecuniário ao Sr. JOÃO CARLOS ALFREDO, Servidor Público Municipal, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS, regido pelo Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Atalaia, de acordo com artigo 92 Parágrafo único, 

da Lei nº 0468/93, conforme requerimento protocolado. 

 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 09 de março de 2026. 

 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 


